CONSELHO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA

 ATALAIA - PNMA

________________________________________________

ATA DA 40ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO  DO PARQUE MUNICIPAL NATURAL DA ATALAIA. Às dezesseis (16) horas e trinta (30) minutos do dia trinta (30) do mês de julho do ano de dois mil e catorze (2014),  o Conselho do PNMA reuniu-se na sede da  Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAMAI, situada na Rua XV de Novembro, 378, centro, Itajaí. A reunião iniciou em primeira chamada às 16:45 horas. Que se fizeram presentes os Conselheiros das seguintes entidades: FAMAI, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Urbanismo, Secretaria de Obras e Serviços Municipais, Secretaria de Turismo, SEMASA, Porto de Itajaí, Univali e Unibrava. O presidente do Conselho, Felipe, abriu a reunião informando que o Sr. Jefferson S.C. Bastos está questionando a FAMAI sobre a autorização para utilizar área construtiva em terreno de sua propriedade na área de amortecimento acatando proposta de doação de área, conforme estabelecido em reunião do Conselho realizada em 19 de novembro de 2010. De acordo com os debates dos conselheiros, não cabe ao CPNMA deliberar sobre este tema, haja vista que há legislação específica que rege a ocupação da área, devendo a FAMAI liberar a documentação autorizando a construção na área estabelecida em lei, equivalente a 20% da área do terreno. O presidente informou que foi encaminhado à Procuradoria Geral do Município ofício solicitando que seja declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação terrenos na área de amortecimento do Parque e que, até agora, ainda não obteve resposta. Foi sugerido ao presidente que cobre da Procuradoria uma posição sobre este assunto. Também foi sugerido que a FAMAI promova uma Instrução Normativa estabelecendo regras para novas edificações em terrenos particulares na área de amortecimento do Parque, como, por exemplo, a preservação de árvores nativas, etc. Foi destacada a possibilidade que se estabeleça por decreto o “direito de preempção” ou seja, que o município detenha a preferência de compra caso os proprietários manifestem interesse em comercializar seus imóveis. Com relação à prestação de Contas da entidade gestora do Parque, foi informado que a equipe técnica da FAMAI elaborou um relatório sobre as atividades executadas pelo IBRA na gestão compartilhada do PNMA, e que tal relatório deverá ser encaminhado formalmente pela superintendência da FAMAI para apreciação pelo Conselho. A Conselheira Sabrina questionou o fato de que não houve nenhum chamamento a OSCIPs interessadas em gerir o Parque, sendo que a gestão vem sendo renovada sucessivamente com a mesma entidade, mesmo diante de diversos questionamentos que vem sendo efetuados por diversos segmentos sobre a aplicação de recursos no Parque. Foi informado que a Prestação de Contas da instituição gestora já foi apresentada à FAMAI e que já está sob estudo de um grupo formado no Conselho para apreciação da prestação. Foi sugerido que este grupo possa apresentar uma minuta desta prestação para apresentar ao Conselho. Também foi informado que o Gestor do Parque já apresentou à FAMAI a prestação de contas referente aos dois primeiros trimestres deste ano de 2014, os quais deverão ser encaminhados juntamente com o parecer do contador da prefeitura para este Conselho. Ficou determinado que o Conselho enviará um Oficio para a superintendente da FAMAI solicitando cópia de todos os tramites legais que originaram o Convênio e seus aditivos da gestão compartilhada do Parque até a presente data. Também deverá ser encaminhado o Plano de Trabalho da Gestão do Parque e os relatórios de monitoramento da FAMAI para verificação e controle dessa gestão, que deverão ser entregues pela FAMAI até o dia 13 de agosto do ano corrente, para análise em tempo hábil pelo grupo técnico de prestação de contas. Ficou acordado que na próxima reunião ordinária serão analisados os documentos enviados pela superintendente da FAMAI.
Que nada mais tendo a relatar, eu, Médelim Pitrez dos Santos, Secretária, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pelo Presidente, Felipe R. Phaelante da Câmara Lima e pelos demais Conselheiros que assim desejarem.
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